
INTERESSADO(S): Do Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar no 007, de 1-8 de fevereiro de

2022. "Altera em regime de excepcionalidade, €ffi virtude da pandemia,

as formas de pagamento dos §§ la e2e, do art. 32da Lei Complementar

na 148 d,e 26 de dezembro de 201.9, que dispõe sobre o Código Tributário

Municip al, e dá outras providên cias."
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A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Nesta

I dentifrc ação lnter na: Memor ando 5 . B 5 I I 2 0 22 . de I j / 02 I 2022

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 0232 I 2022-GPIPMC Cáceres - MT, 21 de fevereiro de 202I.
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei

Complementar no 007, de 18 de fevereiro de 2022, que Alterq em regime de

excepcionalidade, em virtude da pandemia, as formas de pagamento dos s§ 1, n

2o, do art. 32 da Lei Complementar n'l48 de 26 de dezembro de 2019, que dispõe

sobre o Código Tributário Municipal, e dá outras providências, acompanhado de

respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei Complementa em análise,

esperamos contar com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a

Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos

do Regimento Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

MI
ANTONTA ELIE\.{E LTBERATO DIAS

Prefei$ de dáceres

Av. Brasii, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - g1asi.
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceles.mt.eov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n' 023212022-GPIPMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar no 007.

de L8 de fevereiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:
Senhores Vereadores:

É ,rorro dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei Complementar no 007, de 18 de fevereiro de

2022, que Altera em regime de excepcionalidade, em virtude da pandemia, as

formas de pagamento dos §§ 1" e 2o, do art. 32 da Lei Complementar n"I48 de 26

de dezembro de 2019, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, e dá

outras providências.

O presente Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade

proporcionar uma flexibilização e alteraçáo da forma e modos de pagamento do

Imposto Territorial Urbano do Município de Cáceres (IPTU), em razáo das sérias

consequências econômicas ocorridas em razáo da Pandemia da SARS-COV-2

(Covid-19), que acabou assolando a economia mundial, dificultando os

contribuintes a adimplirem de forma regular suas obrigações trrbuÍáxias com o

fisco Municipal.

Ressalte-se que não há renúncia de Receita, pelo contrário, propicia o

aumento de receita, pelo incentivo do parcelamento do IPTU 2022, com desconto,

em até quatro vezes (4x), o que não é permitido pela rcgra fria da Lei

Complementar no. 14812019. Percebe-se que a matéria está imbuída de uma

sensibilidade paru o grave problema econômico enfrentado por todos, ou seja,

embora a lei exija que o contribuinte pague seu IPTU, o PLC 007 vem permitir a

flexibilização da mencionada obrigaçáo,tirando o vinco dafrieza que todaleitraz

consigo.

@peraciona1deCáceres_CoC_CEP78.2l0-906Cáceres_MT-Brasi1_
pABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@smail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofíçio n' 0232/2022-GP IPMC - fis. 03

Ante ao exposto, por se tratar de medida referente ao exercício de

2022, que vai ao encontro do anseio da população, permitindo que adimpla suas

obrigações tributários de uma forma menos gravosa solicitamos o apoio dos

membros do Legislativo cacerense para aprovar o Projeto de Lei Complem entar

no 00712022, nos termos do Regimento Interno dessa Casa, em çarâter de

urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELI E LIBERATO DIAS
a delCáceres

Av.Brasil,no1l9.CentrooperacionaldeCáceres-CoC_cppzsffi
PABX: (065) 3223-1500 - *rr..u"......,.gor.b, - E-,ruil, uubin.,...u..r"r@*.uil."o.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUNTcIpAL nn cÁcnnns
PRocuRÀDoRrA GERAL no uuNrcÍplo

PROTETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OO7, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

"Altera em regime de excepcionalidade, em virtude
da pandemia, as formas de pagamento dos os s§ 1"
e 2o, do art,32 da Lei Complementar noL48 de 26 de

dezembro de 2019, que dispõe sobre o Código
Tributário Municipal, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁcnRns, ESTADo DE MATo GRosSo: no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo aft.74, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

AÍt. Lo Os prazos e as Íormas de pagamentos prevista no §§ 1o e 2 o do art.32, da Lei Complementar
no 148 de 26 de dezembro de 2019, ern virtude da situação excepcional econômica gerada pela
Pandemia da SARS-COV-2 (Covid-lg), para o exercício do ano d,e 2022, serão alterados e

flexibilizados, com objetivo de permitir ao contribuinte que optar pelo pagamento até o dia
11/04/2022 usufruir:

de desconto de 20% (vinte por cento) sobre o crédito tributário, podendo esse valor,
com desconto, ser parcelado em até 04 (quatro) vezes mensais e sucessivas;
não será concedido o desconto 1.0% (dez por cento), do § 2o, do art. zz, da Lei
Complementar no. 148 / 2019.

AÍt. 2o Na hipótese de pagamento em atraso da parcela, nesta parcela, o contribuinte perderá o
desconto, permanecendo o desconto nas parcelas vincendas.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação exclusiva
para este exercício de 2022, retomando-se no ano subsequente as condições gerais anteriores.

Cáceres/MT, em 18 de fevereiro de2022.

ANTÔNIA ELI LIB ATO DIAS
M ipal Cáceres

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OO7 DE 18 DE FEVEREIRO DE.2022
Avenida Brasil n. 779 - CEP-79.2O0.000 Fone

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

a)

b)



.r,'i'.

t-
. \,.



,' ,'J'5iiuiâir,;'..'illrhr,â.'
#-Á et:d§r-.\.,W,.

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARÂ MUNIcIPAL DE cÁCERES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA" TRABALHO B REDAÇÃO

Parecer n'03412022

Referência: Probesso n" 59712022

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 007, de 18 de fevereiro de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - REI,ATÓRTO,

O Projeto de Lei Complementar no 007, de 18 de fevereiro de 2022, altera em

regime de excepcionalidade, em virtude da pandernia, as formas de pagamento dos os §§ 1" e

2o, do art.32 da Lei Complementar no 148 de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o

Código Tributário Municipal, e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssirna Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre a alteraçdo em'regime de excepcionalidade, em virtude da pandemia, as formas de

pagamento dos os §§ 1" e 2o, do art. 32 da Lei Complementar no 148 de 26 de dezembro de

2079, que dispõe sobre o Codigo Tributário Municipal, e dá outras providências.

Rua Coronel José DLrlce esquina corr a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES

Os artigos 7o e 2o, do presente projeto de lei complementar dispõe que:

"Art. 1o Os prazos e as formas de pagamentos prevista no §§ 1" e 2o do art.

32, da Lei Complementar n" 148 de 26 de dezembro de 2019, em virtude da

situação excepcional econômica gerada pela Pandemia da SARS-COV-2

(Covid- 1 9), para o exercício do ano de 2022, serão alterados e flexibilizados,

corn objetivo de permitir ao contribuinte que optar pelo pagamento até o dia

1110412022 usufruir:

de desconto de 20Yo (vinte por cento) sobre o crédito tributário,

podendo esse valor, com desconto, ser parcelado em até 04 (quatro)

vezes mensais e sucessivas;

não será concedido o desconto l0% (dez por cento), do § 2o, do art.

32, da Lei Complementar n' 14812019.

a)

b)

Art. 2o Na hipótese de pagarnento em atraso da

contribuinte perderá o desconto, permanecendo

vincendas."

parcela, nesta parcela, o

o desconto nas parcelas

Na justificativa apresentada, o Poder Executivo Municipal aponta que o

presente Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade proporcionar um

flexibilizaçào e alteração da forma e modos de pagamento clo Imposto Territorial Urbano do

Município de Cáceres (IPTU), em razâo das sérias consequências econômicas ocorridas em

razáo da Pandemia da SARS-C OY -2 (Covid- 1 9), que acabou assolando a economia mundial,

dificultando os contribuintes a adimplirem de forma regular suas obrigações tributárias com o

fisco Municipal.

Foi ainda ressaltado que não há renúncia de Receita, pelo contrário, propicia

o aumento de receita, pelo incentivo do parcelamento do IPTU 2022, com desconto, em até

quatro vezes (4x), o que não é permitido pela regra fi'ia da Lei Complementar n" 14812019.

Rua Coronel .losé Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www,camar.acaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

O Podel Executivo Municipal mencionou ainda qlre a matéria está imbuída

de uma sensibilidade para o grave problema econômico enfrentado por todos, ou seja, embora

a lei exija que o contribuinte pague seu IPTU, o PLC 007 vem permitir a flexibilizaçáo da

mencionada obrigação,tfuando o vinco dafrieza que todaleitraz consigo.

Esta matéria foi objeto de deliberação desta Casa de Leis, sendo uma das

possibilidades e alternativas apresentadas ao Podel Executivo Municipal, para amenizar os

gmves reflexos causados pelo grande aumento da alíquota da UFiC, que superou os 300á no

ano de 202I, atingindo em cheio o valor cobrado a título de IPTU em nossa cidade,

Essa medida veio em boa hora, justamente para ajudar os municípes

cacerenses que estão tendo dificuldades de pagamento de seus tributos municipais.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei Complementar no 007,

de 18 de fevereiro de2022.

rrr - pA ptrcrsÃo lDl\ coMrssÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei Complementar no 007, de 18 de fevereiro de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetep;ros à elevada apleciação Plenária.

Sala das Sessões, 22 de_fuereiú de 2022.

PRESIDENTE

Snntos

BRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO

cÂ,ruena MUMCIPAL DE oAC,ERES
colwtssÃo DE EcoNoMIA, nINANÇAS E PLANEIAMENTo

Parecer: 27 12022.
Assunto: Projeto de Lei Complementar n' 07 de 18 de fevereiro de 2022,
Interessado: Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Prefeita, Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n"007, de 18 de

fevereiro de 2022, que altera em regime de excepcionalidade, em virtude

da pandemia, as formas de pagamento dos §§ 1" e 2o, do art. 32 daLer

Complementar n" 148 de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o

Código Tributário Municipal, e dá outras providências

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei Complementar n" 007,

de 18 de fevereiro de 2022, que altera em regime de excepcionalidade, em

virtude da pandemia, as formas de pagamento dos §§ 1' e 2", do art. 32 da Lei

Complementar n" 148 de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o Código

Tributário Municipal, e dá outras providências.

,-"'/
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂ,mene MUMIIPAL DE các.Pn.es
colwtssÃo DE DcoNoMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTo

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da

Comissão de Economia, FinanÇas e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita publica, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

Vejamos a fundamentaçáo legal:

Artigo 39. A Comissáo de Economia, FinanÇas e

Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao
planejamento municipal;
II projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentarias e Orçamento Anual do
município;
III - proposições e assuntos que concorram
para aumentar ou diminuir tanto a despesa
como a receita pública. inclusive os assuntos
de competência de outras comissõesl
()

É apresentado na justificativa do presente Projeto de Lei

Complementar (PLC) que tem por finalidade proporcionar uma flexrbthzação e

alteraçáo da forma e modos de pagamento do Imposto Territorial Urbano do

MunicÍpio de Cáceres (IPTU) , errr razáo das sérias consequências econômicas

ocorridas em razáo da Pandemia da SARS-COV-2 (Covid-19), que acabou

assolando a economia mundial, dificultando os contribuintes a adimplirem de

forma regular suas obrigações tributarias com o fisco Municipal.

Constatamos, que não há renúncia de Receita pelo contrário,

propicia o aumento de receita, pelo incentivo do parcelamento do IPTU 2022,

com desconto, em até quatro vezes (4x), o que não é permitido pela regra fria

da Lei Complementar no. l48l2Ol9.
Ademais, em discussáo com os nobres colegas e a Prefeita, Eliene

Liberato Dias, chegamos em um ponto e comum e recomendamos a seguinte

emenda modificativa aumentando o parcelamento de quatro para cinco vezes,

í
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO Oi'mnrocRosso
CÂMARA MUMCIPAL DE CACERES

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS D PLANE.TAMENTO

ou seja, a alínea "a" do artigo 1o da proposiçáo passarâ a ter a seguinte

redaçáo, vejamos:

Art.1o

a) de desconto de 20oÁ (vinte por cento) sobre o crédito tributário,

podendo esse valor, com desconto, ser parcelado em até 05 (cinco)

vezes mensais e sucessivas;

O objetivo da presente emenda é propiciar aos contribuintes a

melhor capacidade de contribuiÇáo e alongamento no tempo do pagamento do

imposto IPTU e ao mesmo tempo fomentar a arrecadaçáo do município de

Cáceres, este que não será prejudicado, já que em nada é modicado em relação

aos valores do tributo.

Ficamos felíz pela sensibilidade da nobre Prefeita, que percebeu o

grave problema econômico enfrentado por todos, ou seja, embora a lei exija

que o contribuinte pague seu IPIU, o PLC 007 vem permitir a flexibilizaçâo da

mencionada obrigação, tirando o vinco da frieza que todalei traz

Ante ao exposto, por se tratar de medida referente ao exercício de

2022, que vai ao encontro do anseio da populaçâo, permitindo que adimpla

suas obrigações tributários vemos que do ponto de vista financeiro o Projeto

de Lei Complementar n." OO7 12022 estâ plenamente regular.

Considerando os argumentos de fato e direito apresentado

proposiçáo o relator, Luiz Landim - (PV), vota pela aprovaçáo do Projeto de

Complementar n" OO7, de 18 de fevereiro de 2022 com a emenda sugerida.

III - DECISÃO DA COMTSSÃO:

ac. mp an : : T:: T" i:, ff T;:. :' ::r: ;".ã;' il,i";. ;" :': ",.:

Rua Coronel José Dulce esquina corr a Rua General Osório, oentro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMENE MUMCIPAL DE CACERES
colt4Íssão DD DcoNoMIA, FINANçAS D PLANF,.IAMENTO

Complementar n" OO7, de 18 de fevereiro de 2022, com a emenda sugerida

pelo relator.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo

plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2022.

Isaias Bezerra - (CIDADANIA)
PRESIDENTE

ga Rosa (PSB)
MEMBRORELATOR

Rua Coronel .losé Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/Ml'- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracar:eres.mt.gov.br




